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AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DE PERNAMBUCO – ARPE.
PORTARIA Nº 010, DE 17 DE MARÇO DE 2016.
O Diretor-Presidente da Agência de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Estado De Pernambuco – ARPE, no uso das suas atribuições legais e considerando os termos da Lei Estadual nº 14.804, de 29 de outubro de 2012, Lei de Acesso a Informação - LAI, regulamentada pelo Decreto Estadual nº 38.787, de 30 de outubro de 2012, alterado pelo Decreto Estadual nº 42.055, de 17 de agosto de 2015, 
Resolve:
I - Substituir os servidores a seguir relacionados para comporem a Comissão de Autoridades, previstas na Lei de Acesso a Informação (LAI):

Autoridade Administrativa: Substituir Domingos Sávio Menezes Pereira, matrícula nº 2581-0, por Juliana Dias Medicis, matrícula nº 288-7;
Autoridade de Monitoramento: Substituir Danielle Souza de Albuquerque Soares, matrícula nº 261-5, por Luciana Costa Rodrigues, matrícula nº 43-4.
II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ETTORE LABANCA
Diretor-Presidente da ARPE

